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Vencimento Base – 200h
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Magistério Educação Especial – 50%
Gratificação de Titularidade

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

4.002,18
2.001,09
2.001,09
432,03

  5.061,83
  13.498,22

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 860508
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 4.792 DE 23 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2015/302132.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complemen-
tar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 33 da Lei nº 
7.442/2010; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, VALE-
RIA IZABEL CEZAR DA SILVA, mat. nº 290165/1, na função de Professor 
Classe Especial, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$9.922,47 (nove mil, novecentos e vinte e dois reais e qua-
renta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Magistério – VPNI
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

4.022,20
2.011,10
269,19

3.619,98
  9.922,47

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 860513
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 4.747 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INVALIDEZ - Processo nº 2018/171379.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da Lei nº 8.112/1990, art. 7º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 49/2005 
e pela Lei Complementar nº 142/2021; Lei Complementar nº 144/2014, 
art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da Lei 
Complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela Lei Complementar 
nº 142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022; art. 69, inciso I, da 
Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 1.465/2015; art. 69, 
incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela Lei Complementar nº 
80/2012; art. 70, inciso V, “a” e §1º, da Lei Complementar nº 022/94, com 
as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e Lei Com-
plementar nº 114/2017; art. 131, § 1º, inciso XI, da Lei nº 5.810/1994 
PAULO SERGIO MARCAL DE CASTRO, mat. nº 5857031/1, no cargo de 
Investigador de Polícia Civil, classe D, pertencente ao quadro de pessoal 
da Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$17.179,08 (dezessete mil, cento e setenta e nove 
reais e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

Adicional de Curso de Especialização – 05%
Adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

  2.670,67
  2.670,67
  1.869,47
  1.869,47
  1.869,47

133,53
6.095,80
17.179,08

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 860519

Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 4.679 DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2018/189815.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, LUCILEIA RODRIGUES DE 
ALMEIDA, mat. nº 6021506/1, na função de Professor Nível Médio, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$6.218,12 (seis mil, 
duzentos e dezoito reais e doze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

  3.845,64
257,38

2.115,10
  6.218,12

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 860523
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 4.720 DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2019/61874.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 19, inciso III da Lei nº 6.839/2006; art. 140, inciso 
III, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 42, inciso IV, da Lei nº 
6.839/2006; art. 130, caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado com 
o art. 94, §2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações intro-
duzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso XI, da 
Lei nº 5.810/1994, c/c o art. 8º, inciso IX, da Lei Complementar Federal 
nº 173/2020, IVANILDE APOLUCENO DE OLIVEIRA, mat. nº 5036470/2, 
no cargo/função de Professor Titular, carga horária TIDE, pertencente ao 
quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPA, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$35.005,51 (trinta e cinco mil, 
cinco reais e cinquenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – TIDE
Gratificação de Incentivo de Pós-Graduação – 108%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Adicional pelo Exercício de Cargo em Comissão de Diretora do Centro de Ciências Sociais e 

Educação – padrão DAS-4 – 10%
Adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

7.700,63
8.316,69
6.160,51
406,37

12.421,31
35.005,51

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 860529
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 4.789 DE 23 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2018/154662.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA SAN-
TANA SOUZA COSTA, mat. nº 545481/1, na função de Servente Referência 
I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 1.823,25 
(um mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.215,50
  607,75

  1.823,25


